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1 - APRESENTAÇÃO
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A Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA n° 265, de 27 de janeiro de 2000, no seu Artigo 5º, instituiu um Grupo de Trabalho para acompanhar e avaliar o impacto ambiental causado pelo derramamento de óleo na Baía de Guanabara, ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, bem como para conhecer a política ambiental, os planos e as ações de controle das atividades da indústria de petróleo e derivados relacionados à prevenção de danos e riscos ambientais.

A Portaria Ministerial nº 120, de 16 de maio de 2000, do Ministério do Meio Ambiente, designou os membros e estabeleceu as competências do GT para o cumprimento do disposto na referida Resolução.

A partir de junho de 2000, o GT iniciou as suas ações com um cronograma de trabalho, onde constou a realização de debates, reuniões públicas e visitas nos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Bahia, São Paulo, Paraná e Minas Gerais.

O presente relatório tem o objetivo de mostrar os resultados alcançados em cumprimento às determinações da Resolução CONAMA nº 265/2000, as dificuldades no desenvolvimento de suas atividades, e apresentar as conclusões e as recomendações do Grupo de Trabalho, no que se relaciona às medidas de proteção do meio ambiente nas atividades da indústria de petróleo e derivados no Brasil.

2 - INTRODUÇÃO

É importante observar que esta Resolução foi elaborada e aprovada durante a 25ª Reunião Extraordinária do CONAMA, realizada em 27/01/2000, e publicada no Diário Oficial da União do dia 08/02/2000, sendo que o prazo de elaboração e aprovação de uma Resolução requer, em condições normais, um período consideravelmente maior. Deste modo, logo foram constatadas lacunas e indefinições para o completo entendimento e cumprimento do disposto na Resolução.

Por outro lado, compondo o cenário “pós-acidente da Baía de Guanabara”, foi sancionada, em 28/04/2000, a Lei Federal n° 9.966. Esta Lei dispõe sobre o controle e a fiscalização da poluição por óleo e substâncias perigosas em águas territoriais brasileiras, por intermédio de um conjunto de ações a serem implementadas pelos operadores de navios, portos organizados, instalações portuárias, plataformas e suas instalações de apoio. Inclui a realização de auditorias ambientais, o estabelecimento de planos de emergência e a consolidação dos mesmos, pelo órgão federal de meio ambiente, em um Plano Nacional de Contingência. Determina, também, um padrão de comportamento rígido em relação às descargas promovidas por navios e ao necessário tratamento e/ou disposição adequada de rejeitos por parte dos portos e terminais.

Outros desdobramentos se deram no âmbito dos Termos de Ajuste de Conduta envolvendo a indústria do petróleo, os órgãos ambientais e o Ministério Público, quase sempre norteados por resultados de auditorias ambientais expressos por planos de ação e por atividades de monitoramento ambiental.

Além disto, para o setor de comercialização de derivados foi aprovada a Resolução CONAMA nº 273, em 29 de novembro de 2000, estabelecendo e disciplinando o processo de licenciamento de Postos de Revenda, Postos de Abastecimento e Postos de Apoio à atividade de Transportador Revendedor Retalhista-TRR.

Por outro lado, a indústria do petróleo apresentou planos e metas, em que se misturam políticas de substituição de equipamentos, implantação de rotina de testes e de manutenção e adoção de estruturas para suportar seus planos de resposta.

3 - ESTRATÉGIA DO GRUPO DE TRABALHO

Para um melhor entendimento dos problemas ambientais da indústria de petróleo e derivados, o Grupo de Trabalho elaborou uma estratégia de realizar reuniões públicas em algumas localidades dos estados citados. Em contatos diretos com os segmentos da sociedade nas regiões visitadas, foram levantadas informações sobre os conflitos e as contradições existentes entre as empresas e a comunidade local, buscando-se sempre induzir práticas compartilhadas para a solução e minimização de eventuais problemas relativos ao cumprimento da Resolução CONAMA n( 265/2000.

As reuniões contaram sempre com a efetiva participação do IBAMA, dos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, do Ministério Público Federal e Estadual, das universidades, dos sindicatos, das organizações não-governamentais e das empresas de petróleo, particularmente da PETROBRAS, possibilitando uma avaliação da complexidade dos problemas ambientais enfrentados em cada localidade, e das percepções regionais para o atendimento dos Artigos da Resolução n( 265/2000.

Visando cumprir seu objetivo e considerando que a Resolução não determinou o escopo de abrangência em qualquer dos seus artigos, o Grupo decidiu trabalhar com a indústria de petróleo e derivados, especificamente com as refinarias, os dutos, os terminais e as bases de distribuição com capacidade superior a 1000m3.

O Grupo de Trabalho procurou potencializar as demonstrações de vontade política para a adoção de modelos de gestão por parte das empresas, no sentido de integrar as suas responsabilidades ambientais na estratégia corporativa, com mudanças que resultem em maior garantia de prevenção de acidentes. Foi avaliado o aprimoramento dos processos de planejamento e operação das atividades, identificando-se os modelos de parceria multisetorial comprometidos com a eficiência. As auditorias ambientais, os processos de licenciamento e outros instrumentos técnicos e jurídicos foram avaliados como integrantes dos novos conceitos de gestão.

A documentação, as avaliações, e as estatísticas coletadas e analisadas ao longo do trabalho, integram o processo nº 02000.001937/2000-36, e estão à disposição dos Conselheiros na Secretaria Executiva do CONAMA.

4 – RESUMO DOS ARTIGOS


4.1 - Artigo 1°
“Determinar ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e aos órgãos estaduais de meio ambiente, com o acompanhamento dos órgãos municipais de meio ambiente e entidades ambientalistas não-governamentais, a avaliação, no prazo de 240 dias, sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle e prevenção e do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais de petróleo e derivados localizadas no território nacional”.

O Artigo 1º foi desdobrado em dois segmentos: um que trata da avaliação das ações de controle e prevenção e do processo de licenciamento ambiental, e o outro trata do acompanhamento dessas avaliações feitas pelos municípios e pelas ONGs.

Ainda que passível de dúvidas e interpretações diversas, por exemplo, quanto à forma de participação dos municípios e das ONG, e mesmo quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos dos licenciamentos, possibilitou um amplo processo de discussão e aprendizado. Tornou possível a atualização das obrigações quanto ao licenciamento ambiental das atividades petrolíferas, o que não vinha tendo a relevância devida.

De uma forma geral, o GT constatou que a maioria das empresas da indústria do petróleo e derivados não possui procedimentos efetivos de prevenção e controle de poluição e acidentes, bem como a grande parte dos órgãos ambientais não dispõe de procedimentos claros para o licenciamento ambiental. 

O GT considera oportuna a valorização dos sistemas de licenciamento ambiental e fiscalização, e o aperfeiçoamento da legislação, incluindo instrumentos mais eficientes e eficazes, como a auto-responsabilidade auditada, e definindo competências entre os órgãos de meio ambiente da esfera federal, estadual e municipal.

Para que se torne efetivo o estabelecido pelo Artigo 1°, o GT recomenda:

· Fortalecimento institucional dos agentes públicos competentes para o licenciamento, a avaliação e a fiscalização ambientais; e

· Criação de um grupo de trabalho, objetivando a revisão institucional do sistema de licenciamento ambiental.

4.2 - Artigo 2°

“Determinar à PETROBRAS a realização, no prazo de 6 meses, de auditoria ambiental independente em todas as suas instalações industriais, marítimas e terrestres, de petróleo e derivados, localizadas no Estado do Rio de Janeiro”.

A PETROBRAS, seguindo os critérios técnicos de referência legal dispostos na Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental DZ-56 R.2 do Estado do Rio de Janeiro, encaminhou à Secretaria Executiva do CONAMA, no prazo estabelecido pela Resolução 265, os relatórios de auditoria ambiental independente em suas instalações no Estado do Rio de Janeiro.

Observou-se que as não-conformidades evidenciadas neste processo foram desdobradas em planos de ação, cabendo à PETROBRAS comprovar sua realização, a cada etapa do cronograma, junto ao órgão ambiental competente.

Essas auditorias não foram suficientes para a avaliação das condições de manipulação, estocagem, e transporte de matérias-primas e produtos potencialmente poluidores.

Os relatórios de auditoria foram encaminhados também ao Ministério Público Federal, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta, assinado entre a PETROBRAS e o MPF, tendo a Agência Nacional do Petróleo-ANP e o IBAMA como intervenientes. Posteriormente, foi assinado com a FEEMA, tendo o MPF como interveniente, um Termo de Compromisso para Ajustamento Ambiental, para regularização dos licenciamentos da Refinaria Duque de Caxias e Dutos e Terminas do Sudeste - REDUC-DTSE.

O GT entendeu, ainda, que a PETROBRAS deveria encaminhar ao órgão licenciador das atividades de exploração e produção de petróleo os relatórios de auditoria das plataformas não contempladas no critério de amostragem adotado pela empresa.

4.3 - Artigo 3°

“A PETROBRAS e as demais empresas com atividades na área de petróleo e derivados deverão apresentar para análise e deliberação do CONAMA, no prazo máximo de 180 dias, programa de trabalho e respectivo cronograma para a realização de auditorias ambientais independentes em suas instalações industriais de petróleo e derivados localizadas no território nacional.”

O Grupo de Trabalho identificou a necessidade de estabelecer um critério de abrangência para os segmentos industriais não contemplados pela Lei Federal n° 9.966, de 28 de abril de 2000, pelo fato de, no caso dos derivados de petróleo, referir-se a uma grande quantidade de empreendimentos que poderiam ser enquadrados pela Resolução.

Ao mesmo tempo, iniciou-se a discussão das diretrizes técnicas sobre auditoria ambiental, a serem utilizadas pelos empreendedores naqueles estados nos quais esta matéria ainda não tenha sido regulamentada, por meio de lei.

Essa observação, somada ao fato do CONAMA não ser um órgão executivo, levou o GT a considerar que a análise e a deliberação sobre os cronogramas de auditoria, bem como de seus respectivos resultados, seriam de competência do órgão ambiental responsável pelo licenciamento do empreendimento a ser auditado.

A constatação de que o CONAMA não seria responsável por deliberar sobre esta matéria, na verdade, constituiu um entrave ao efetivo cumprimento deste Artigo, suscitando no GT o questionamento sobre em que bases jurídicas estaria calcada a determinação da realização de auditorias compulsórias por parte das empresas. A ausência de uma base legal ficou evidente a partir do momento que, dentro de um universo de mais de 300 companhias, somente 17 encaminharam seus respectivos cronogramas.

Para finalizar, o Grupo de Trabalho considera necessária a formulação de uma política para auditoria ambiental que venha a beneficiar todos aqueles que dela se utilizem, principalmente em caráter voluntário, na busca de uma melhoria contínua dos aspectos de controle e prevenção de acidentes. O autocontrole aqui sugerido traria uma segunda vantagem, no sentido de que os órgãos ambientais, sem estrutura para análise de uma quantidade infinita de relatórios de auditoria, poderiam utilizar esta ferramenta como instrumento de apoio no processo de licenciamento, sem, no entanto, substituir sua competência de órgão fiscalizador.

4.4 - Artigo 4°

“Determinar às autoridades competentes que sejam elaborados ou revistos, no prazo de 12 meses, o plano de contingência nacional e os planos de emergência regionais, estaduais e locais para acidentes ambientais causados pela indústria de petróleo e derivados.”

Como já mencionado na introdução deste relatório, a Lei Federal n° 9.966, estabeleceu as exigências relativas aos Planos de Emergência Individual e Nacional de Contingência. Essa tarefa foi coordenada pelo Ministério do Meio Ambiente, que instituiu grupos de trabalho específicos para seu desenvolvimento.

Como resultado deste trabalho foi elaborada uma proposta de Resolução, estabelecendo as diretrizes de conteúdo mínimo para os Planos de Emergência Individual da indústria do petróleo, que já se encontra em fase de aprovação pelo Plenário do CONAMA.

Em relação ao Plano Nacional de Contingência-PNC, já foi finalizada uma proposta preliminar com a arquitetura institucional a ser estabelecida, e as atribuições e responsabilidades decorrentes. Esta proposta vai ser discutida e aprofundada com todas as instituições que compõem a estrutura sugerida para o PNC.

4.5 - Artigo 5°

“Criar, no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, Grupo de Trabalho de acompanhamento e avaliação do impacto ambiental causado pelo derramamento de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara, e das atividades previstas nos artigos anteriores.”

No cumprimento ao disposto no Artigo 5º, o GT, entre as suas inúmeras atribuições, acompanhou e avaliou todas as atividades que foram realizadas para a mitigação do acidente, para o estudo dos fatores que causaram o rompimento do duto PE-II, e para o levantamento de todos os impactos causados pelo derramamento de óleo na Baía de Guanabara. Para possibilitar o referido acompanhamento e avaliação, o GT realizou uma visita ao local do vazamento e à REDUC, como também compareceu a todas as audiências públicas realizadas pelo Ministério Público Federal.

No transcorrer dos trabalhos, ficou evidente a dificuldade encontrada pelos técnicos na avaliação da extensão dos impactos ambientais e na real valoração dos danos causados pelo derramamento, pela inexistência de um banco de dados atualizado e integrado, envolvendo a caracterização, o diagnóstico e o monitoramento dos ecossistemas da Baía de Guanabara.

Com o objetivo de avaliar os impactos ambientais, sociais e econômicos causados à Baía de Guanabara, foi celebrado, em 09 de junho de 2000, um Convênio do Governo do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da SEMADS, com a PETROBRAS, com a interveniência da ONG VIVA-RIO e com a participação da comunidade técnica e científica do Estado.

O GT acompanhou, até o dia 10/08/2001, a implantação do Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional, elaborado pela PETROBRAS, que já alcançou alguns resultados, incluindo a melhoria das condições operacionais da REDUC.

4.6 – Reuniões Públicas e Visitas de Campo

Esta, sem dúvida, foi uma das atividades mais efetivas do Grupo de Trabalho fortalecendo, inclusive, o seu caráter institucional de representante do CONAMA nas regiões visitadas. Como objetivo inicial, promoveu o nivelamento dos conhecimentos dos participantes do GT com relação as mais diversas atividades da indústria de petróleo e derivados (refinarias, unidades de processamento de gás natural, dutos, bases de distribuição, terminais marítimos, etc.).

A iniciativa estratégica de promover estas reuniões públicas criou condições para que a interlocução do Grupo de Trabalho, das ONGs, dos sindicatos, dos municípios, e das comunidades com as empresas de petróleo fosse a mais direta possível, ouvindo respostas sobre questionamentos importantes, quanto ao potencial de risco de determinadas instalações industriais.

Um dos pontos relevantes de todo esse processo ocorreu na cidade de Madre de Deus, em agosto de 2000, quando o GT constatou a grave situação de risco em que vivia parte da população deste Município que, devido a uma ocupação desordenada, passou a conviver dentro da mesma faixa de servidão da PETROBRAS, por onde passa uma extensa malha de dutos. Este fato desencadeou, por determinação do Ministério de Minas e Energia, uma série de ações tomadas pela PETROBRAS, em conjunto com Governo do Estado da Bahia, na busca de uma solução para o problema.

A oportunidade que as empresas de petróleo tiveram de demonstrar sua evolução no trato das questões ambientais permitiu ao GT constatar que ainda falta um longo caminho a ser percorrido na mudança cultural das instituições públicas e privadas, integrando meio ambiente e segurança operacional à política empresarial, como um dever de todos.

5 – CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES DO GRUPO DE TRABALHO AO CONAMA E ÀS EMPRESAS


5.1 - Quanto às auditorias ambientais

· A PETROBRAS deverá apresentar aos órgãos ambientais responsáveis pelo licenciamento e fiscalização das respectivas instalações industriais auditadas, a comprovação do cumprimento dos cronogramas estabelecidos nos respectivos Planos de Ação, resultantes das auditorias ambientais realizadas no Estado do Rio de Janeiro;

· Para o cumprimento do disposto no Artigo 3º, os segmentos industriais não abrangidos pela Lei Federal 9.966, de 28 de abril de 2000, deverão encaminhar seus programas e respectivos cronogramas para realização de auditorias ambientais aos órgãos licenciadores competentes;

· O CONAMA deverá elaborar uma recomendação para o estabelecimento de uma proposta de Política Nacional de Auditoria Ambiental;

· O CONAMA deverá definir diretrizes para a realização de auditorias ambientais voluntárias, para os estados onde não haja uma legislação específica regulamentando a matéria.

5.2 - Quanto à infra-estrutura, capacitação e integração entre os componentes do SISNAMA

· A execução da política ambiental, no âmbito governamental, é prejudicada pela pouca integração das ações entre os órgãos federais, estaduais e municipais;

· De uma forma geral, o reduzido quadro de pessoal, a sua insuficiente capacitação, e a falta de materiais e de equipamentos dificultam aos órgãos de meio ambiente o exercício pleno de suas competências.

5.3 - Quanto aos planos de emergência individual e de área

· É necessário que as empresas promovam uma melhor articulação com as comunidades na área de influência dos seus empreendimentos, em relação aos riscos a que estas populações estiverem submetidas;

· O plano de emergência das instalações da PETROBRAS em Cubatão/SP, não contemplava o cenário de acidente envolvendo o rompimento de dutos localizados na Serra do Mar; 

· Em algumas das regiões visitadas existem Planos de Auxílio Mútuo-PAM, por iniciativa das empresas, das municipalidades e das organizações não-governamentais, com a intenção de somar esforços para o combate a emergências; 

· Incluir nos planos de contingência e emergência das empresas o cenário de rompimento de dutos localizados em serras e encostas, bem como a adoção de medidas preventivas e mitigadoras.

5.4 - Quanto a invasões de faixas de domínio dos empreendimentos

· A ocupação desordenada ocorrida nos municípios resultou na invasão das faixas de domínio dos empreendimentos, configurando situações de risco elevado, a exemplo do constatado em Madre de Deus, no Estado da Bahia; 

· Recomendar a criação de um grupo de trabalho interinstitucional composto pelo Ministério de Minas e Energia, Ministério do Meio Ambiente, Agência Nacional do Petróleo e Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás, com o objetivo de produzir um relatório contendo a identificação das áreas de alto risco resultantes de invasão de faixas de domínio, e uma ordem de prioridade, em função dos níveis de risco que as comunidades estiverem submetidas. Este relatório será encaminhado ao Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA para conhecimento do cenário, e posterior deliberação de ações na sua área de competência.

5.5 - Quanto ao licenciamento

· Durante as reuniões públicas ficou evidente a falta de agilidade nos processos de licenciamento;

· O IBAMA e os OEMAs elaborarão, semestralmente, uma síntese da situação dos processos de licenciamento das indústrias de petróleo, seus derivados e gás natural, sob sua responsabilidade, que deverá ser consolidada e apresentada pelo Ministério do Meio Ambiente nas reuniões plenárias do CONAMA; 

· Para o acompanhamento dos processos de licenciamento de empreendimentos da indústria de petróleo seus derivados e gás natural será dada publicidade, de acordo com o disposto na Legislação. Além disso, caberá ao IBAMA e aos órgãos estaduais licenciadores fornecerem, quando solicitados, as informações adicionais consideradas necessárias pelos municípios e pelas representações das organizações não-governamentais no CONAMA.
5.6 - Quanto às modificações na gestão ambiental da PETROBRAS

· Houve uma mudança de postura da PETROBRAS em relação ao trato das questões ambientais resultando, inclusive, na melhoria do seu relacionamento com os órgãos ambientais e com a sociedade;

· A área ambiental da PETROBRAS passou a ter uma função corporativa, porém a falta de integração entre alguns setores da empresa não permite, ainda, uma real situação de responsabilidade compartilhada;

· Houve uma melhoria na infra-estrutura da PETROBRAS para combater os acidentes de poluição por óleo; 

· A PETROBRAS deverá apresentar ao Plenário do CONAMA os resultados em termos de ganhos de segurança operacional e de proteção ao meio ambiente, decorrentes do seu Programa de Excelência em Gestão Ambiental e Segurança Operacional.

5.7 - Quanto ao registro de incidentes de poluição por óleo

· Falta a integração dos diversos bancos de dados com o registro de acidentes, e o monitoramento ambiental das áreas atingidas;

· Recomendar ao IBAMA a realizar esta integração, consolidando os registros em um banco de dados de incidentes de poluição por óleo. 

5.8 - Quanto à terceirização de mão-de-obra e o aumento do processo de automação da PETROBRAS

· Há divergência de posição entre a PETROBRAS e os sindicatos, em relação à vinculação da política de terceirização de mão-de-obra e a ocorrência de acidentes.

5.9 - Quanto ao Grupo de Trabalho da Resolução n° 265/2000

· Encerrar as atividades do Grupo de Trabalho, instituído pela Portaria 120, de 16 de maio de 2000, do Ministério do Meio Ambiente. 
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